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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOSN" 273t2021
pnpcÃo rlnrRôNrco N" r23r2o2r

Aos sete dias do mês de dezembro do ano dois mil e vinte e um, às oito horas e trinta minutos, na Sala de
Reuniões da Prefeitura de Marmeleiro, Av. Macali, n" 255, Centro, em Marmeleiro - PR, compareceu o
Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no
CPF/MF sob o no 524,704.239-53, Prefeito e representante do MUNICÍPIO DE MARMELEIRO,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n"76.205.665/0001-01, com sede e foro na
Av. Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e a Sra.
Vanessa Cristina Leonel Busnardo, portadora da cédula de identidade civil (RG) n" 7.764.980-8
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob o no 045.299.789-58, representante legal da empresa: INGALAB
EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ/MF sob o n" 13.415.600/0001-62, com sede na Rua Vereador Arlindo Planas, no 2059,
Vila Santa lzabel, Cidade de Maringá, Estado do Paraná, CEP 87080-485, Telefone (44) 3031-4020,
e-mail: licitacao(lDinealab.com.br, neste ato denominada CONTRATADA, classificada para assinar a

Ata de Registro de Preços, nos itens abaixo especificados, que tem efeito de compromisso nas condições
estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de Pregão Eletrônico n." 123/2021.
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição dos
produtos abaixo especifi cados :

Item Códlgo
BR Qtde

Unid.
Medlda

Descrição Marca
Valor

Unitário
V¡lor
Total

01 331748 l0 Kit

Acido Urico enzimático colorimétrico,
com no mínimo 200m1. Com
padrão/calibrador. Linearidade mínima
Z9mgldl. Programação compatível com
equipamento SX 160 - Sinnowa.

ANALISA 65,00 650,00

02 331742 8 Kit

Albumina, Método Colorimétrico
Verde de Bromocresol, para dosagem

em soro. Monoreagente - Líquido
Pronto para Uso. Linearidade:6,0 ýdL.
Programação compatível com
equipamento SX160 - Sinnowa.

ANALISA 38,00 304,00

03 331734 8 Kit
Amilase direta. Reagentes prontos para
uso. Programação compatível com
equinamento SX160 - Sinnowa.

ANALISA 210,00 1.680,00

04 438097 4 Kit

Bilinubinas direta e total, metodologia
colorimétrica, com no mínimo 200m1.
Com nadrão/calibrador. Linearidade
mínima l5mýdL. Programação
compatível com equipamento BIO 2000
e SX 160 - Sinnowa.

ANALISA 40,00 160,00

05 33t741 l5 Kit

Cálcio, método colorimétrico,
monoreagente, líquido pronto para uso.
Deve acompanhar padrão/calibrador.
Programação compatível
eouioarnento SX160 - Sinnowa.

com
ANALISA 48,00 720,00

250,00 6.250,0006 33t7s4 25 Kit

Colesterol HDL DIRETO, enzimático
colorimétrico direto. Com no mínimo
60m1. Linearidade mínima 15Omg/dl.
Com padrão/calibrador. Programação
compatível com equipamento SX 160 -
Sinnowa.

ANALISA

07 5 Kit
Colesterol LDL DIRETO, enzimático
colorimétrico, com no mínimo 40 ml.
Linearidade mínima 990me/Dl, Com

ANALISA 973,32 4.866,60
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padrão/calibrador. Programação
compatível com equipamento SX 160 -
Sinnowa.

08 331732 l8 Kit

Colesterol monoreagente, enzimático-
colorimétrico, com no mínimo 200 ml.
Linearidade mínima 500mýdl. Com
padrão/calibrador. Programação
compatível com equipamento SX 160-
Sinnowa.

ANALISA 65,00 I .170,00

09 333335 20 Kit

Creatinina cinético-colorimétrico, com
no mínimo 200 ml. Linearidade mínima
lOmg/dl. Com padrão/calibrador.
Programação compatível com
equipamento SX 160 - Sinnowa.

ANALISA 55,00 I .100,00

l0 t2 Kit
Ferritina, método turbidimétrico. Com
calibrador. Programação compatível
com equipamento SXl60 - Sinnowa.

ANALISA 680,00 8.160,00

11 331739 l2 Kit

Ferro, método: Colorimétrico
Ferrozina, para determinação no soro.
Linearidade: 1.000 ¡rg/dl.. Programação
compatível com equipamento SXl60 -
Sinnowa.

ANALISA 100,00 1.200,00

t2 333482 t2 Kit

Fosfatase Alcalina - Reagente pronto
para uso para determinação da Enzima
fosfatase alcalina em soro ou plasma
pelo método cinético. Apresentação:
Kits com no mínimo 50 ml, facilmente
adaptável em aparelho automatizado da
Sinnowwa - SX 160,

ANALISA 45,00 540,00

l3 365460 l5 Kit

Gama GT, método cinético-
colorimétrico. Com no mínimo 60m1.
Deve acompanhar padrão/calibrador.
Programação compatível com
equioamento SXl60 - Sinnowa.

ANALISA 70,00 L050,00

t4 33 1408 15 Kit

Glicose Enzimártica, com no mÍnimo
500 ml. Linearidade 500mýdl. Com
padrão/calibrador. Programação
compatível com equipamento SX 160 -
Sinnowa.

ANALISA 59,00 885,00

l5 40 Kit

Multicalibrador para calibração de
ensaios bioquímicos em equipamentos
automáticos, semi-automáticos e

manuais.Frasco com no mínimo 3ml.

ANALISA 66,13 2.645,20

l6 333328 l5 Kit

PCR - turbidimetria. Determinação
quantitativa da PCR (Proteína C
Reativa) no soro por turbidimetria,
Linearidade: 150 mg/L.Sensibilidade
Analítica: 1 mglL. Programação
compatível com equipamento SX160 -
Sinnowa.

ANALISA 400,00 6.000,00

t7 3s0233 10 Kit

Proteínas Totais, método Colorimétrico-
Biureto. Para determinação em soro e

líquidos biológicos (ascítico, pleural e

sinovial), Monoreagente - Líquido
Pronto para Uso. Linearidade: 14 ýdL.
Programação compatível com
eouipamento SX160 - Sinnowa.

ANALISA 33,44 334,40

r8 40 Frasco Soro controle de qualidade para ensaios ANALISA 52.00 2,0E0,00
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REGISTRO DE O presente Registro de

Preços terá validade até 01 de setembro de 2022. A existência do registro de preços não obriga a
Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo as quantidades e valores acima especificados, uma
estimativa de contratação. A empresa contratada deverá atender as solicitações do Município de

Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer solicitada, observados os limites
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de bioquímica; analito em níveis
normais. Frasco com no mínimo 3 ml.

19 334463 15 Kit

Transaminase TGO/AST cinético UV
com no mínimo l00ml. Linearidade 400
U/L. Programação compatível com
equipamento SX 160 - Sinnowa.

ANALISA 80,00 L200,00

20 3334s9 15 Kit

Transaminase TGP/ALT cinético UV
com no mínimo l00ml. Linearidade 350
UlL. Programação compatível com
equioamento SX 160 - Sinnowa.

ANALISA 80,00 1.200,00

2l 33t733 r8 Kit

Triglicerídeos enzimático colorimétrico
monoreagente, com no mínimo 200 ml.
Linearidade do método de Ll00 mÿdl,
Com padrão/calibrador. Programação
compatível 0com equipamento SX 160 -
Sinnowa

ANALISA 150,00 2.700,00

22 334466 15 Kit

Uréia cinético UV, com no mínimo 120

ml. Linearidade até 300mÿdl. Com
padrão/calibrador. Programação
compatível com equipamento SX 160 -
Sinnowa.

ANALISA 119,00 1.785,00

Valor Total Estimado 46.680,20

Item Código
BR Qtde

Unid.
Medida Descrição Marca V¡lor

Unltário
Valor
Total

24 4126t7 1000 Un
Cálice, material: polipropileno, tipo
graduado, capacidade: 200 ml
adicional: com orla e bico.

J. PROLAB 4,15 4.150,00

Valor Total Estimado 4.150.00

Item
Código

BR Qtde
Unid.

Medida
Descrição Marc¡ Valor

Unitário
Valor
Total

27 4l 1018 10 Caixa

Filtro laboratório, tipo: parasitológico,
material: fibra algodão, componentes:
com alça, tipo uso: descartável,
adicional: para encaixe em cálices.
Embalagem com 100 unidades

DESCAR-
PLAST

65,00 650,00

Valor Total Estimado 650.00

Item Código
BR Qtde

Unld.
Medlda

Descrição Marc¡ Vslor
Unifário

Valor
Total

29 1 Un

AGITADOR DE TUBOS TIPO
VORTEX CAPACIDADE PARA
TUBOS DE ATÉ 30 MM: Carcaça em
aço carbono; Fixação com pés tipo
ventosa. Monofuncional pulso ou
contínuo; Orbita 6 mm. Painel teclado
em policarbonato, ajustes através de
potenciômetro; Velocidade de 0 a

3200 RPM; Frequência 50 ou 60 hz;

Dimensões: I 50x I 30xl 90mm

CRALTECH 1.300,00 1.300,00

1.300.00Valor Total Estimado

E-rnail:
-cEP 85.615-000
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máximos estimados. ctÁusuLq rnncntRA - nos pRAzos, toc¿t ø coNorcons oø
ENTREGA DO OBJETO: Os materiais objeto desta Ata deverão ser entregues (sem ônus de entrega),
parceladamente, conforme a necessidade do Departamento de Saúde no endereço: Avenida Dambros e
Piva, no 130 - Centro - Marmeleiro. A Contratada deverá atender as solicitações do Departamento no
prazo de até 15 (quinze) dias após solicitação formal. Os prazos poderão ser prorrogados uma vez,por
igual período, quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo
justificado aceito pela Administração, A mercadoria a ser fomecida deverá ser entregue em conformidade
com o pedido de Compras e Nota de Empenho. A mercadoria cotada deverá obedecer às normas padrões
da ABNT ou ANVISA, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se

espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. Caso fiquem constatadas inegularidades
em relação ao objeto, ou mesmo não se enquadrar nas exigências mínimas, resultará na não aceitação do
objeto e imediata rescisão do contrato. O não cumprimento da obrigação ocorrerá em penalidade, nos
termos da Lei 8.666193. As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos
casos em que se encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666193, há substituição do
instrumento do contrato, na forma do artigo 62 da mesma Lei jâ mencionada. OBRIGAçÕES DA
CONTRATADA: Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão
verificados os prazos de validade e o estado de conservação das embalagens. A Contratada deverá
entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, a mesma marca dos produtos
apresentados na proposta. A Contratada ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier
a ser recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. Prazo de troca: 07 (sete)
dias úteis. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concementes ao objeto da
presente Ata, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das
obrigações assumidas. A contratada deverá manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços,
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação. OBRIGAçÖES DA CONTRATANTE: Promover o pagamento de acordo com o
contrato pré-estabelecido; Realizar a fiscalização das mercadorias entregues; Fornecer todas as

informações necessárias para a empresa vencedora do certame sobre a localizaçäo dos Serviços e demais
informações necessárias para a correta execução do fomecimento. DA FISCALIZAÇÃO: O
recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços será de
responsabilidade da servidora Katiane Cella, Farmacêutica Bioquímica do Laboratório Municipal. A
fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor, ainda que
resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocomência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e
prepostos. A responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçäo da execução da Ata de Registro de Preços,
citada acima, procederá ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado
entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que
incidam especificamente no arf.78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sançöes Administrativas para o caso
de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos. CLÁUSULA OUARTA - DAS
CONDICÕES DE PAGAMENTO E DOTACÃÙ qRCAMENTÁRIA: Os pagamenros serão efetuados
mensalmente no período de 0l a l5 do mês subsequente à entrega dos produtos, mediante a apresentação
da respectiva Nota Fiscal que poderá ser entregue diretamente no Departamento de Finanças ou
encaminhada no seguinte endereço eletrônico: nff¿Dmarrneleiro.pr.gov.br. Os pagamentos correrão por
conta das dotações orçamentárias indicadas no edital de licitação, devendo o Departamento solicitante
verificar a disponibilidade de saldo junto ao Departamento competente. A liberação dos pagamentos
ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e

Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT) emitida eletronicamente através do site http://www.tst.ius.br, em cumprimento com as

obrigações assumidas na fase de habilitação do processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados
exclusivamente através de depósito na Conta bancária de titularidade da Contratada. CLÁUSULA
OUINTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS: A Administração indicará como
gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do Departamento que solicitou o serviço/produto, ou pessoa

designada para substituí-lo, dentro dos padrões determinados pela Lei de Licitações e Contratos no

8.666193, que será responsável pelo da sua execução, procedendo ao

CNPJ: l -01
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registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por
parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de
quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos artigos 78, 87 e 88 da Lei 8666193 que trata
das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e acometimento de outros atos
ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas à
autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. CLÁUSULA SEXTA - DA
REVISAO DO REGISTRO DE PRECOS: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá
acompanharo periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas
condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo
disponível. ctÁusaLq sEual - no nøilusrn nn pnøcoý ø nønoÙLtnnto BcoÑoatco
FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados;
Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a
necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei no

8.666193; Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo
assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. CLÁUSULA OITAVA - DO
CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas
seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou
entidade responsável, quando a empresa: Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não
comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitâvel; Não
aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado; Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento unilateral da
Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a80 da Lei 8.666/93. O cancelamento de registro do
fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata
pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova
ordem de registro. CLÅUSULA NONA - DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS: No caso de
descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas nesta ata de Registro de Preços e
regras do Controle de Qualidade, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções
administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas
aquelas que não acarretem prejuízos significativos; b) Multa moratória de 0,33o/o (trinta e três
centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela
Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite máximo de l0 (dez) dias,
após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com
as penalidades daí decorrentes; c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de
fornecimento no qual a inegularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso
de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigaçäo inadimplida; d) Suspensão temporária de
participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, com fundamento no artigo 7o daLei 10.520102, sem prejuízo das multas previstas em edital e das
demais cominações legais. e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s)
proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração
Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de
preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação
pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.1. As sanções previstas no presente item não
afastam eventuais outras sanções ou medidas administrativas previstas na legislação aplicável. 9.2. A
aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa ao fornecedor, observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de
1993 e na Lei Municipal no 2.463, de 23 de março de 2017 . 9.3. A multa, aplicada após regular processo
administrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido pela Contratante ou, ainda, quando
for o caso, cobrada judicialmente. 9.4. As sanções decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre s¡. CttiUSUt¿ OÉCtU,l - n,¿ nnSClSÃO: O presente instrumento poderá ser
rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE,
nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 por acordo entre as
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partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência para a Administração
Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. $1" No caso de rescisão por iniciativa da
CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência mínima de 30
(trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. $2" A CONTRATADA reconhece os direitos
do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei n'8.666/93. $3" A
CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em
deconência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLÅUSULA DECIMA
PIUMEIIU - DA WNCULACÃO: Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão Eletúnico n' 123/2021 e
à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta Ata, em
compatibilidade com as ob-rigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação. CLÁUSULA DECIMA SEGIJNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO: As
partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à corupção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.'8.42911992), aLei Federal n3 12.84612013 e
seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo
fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, dev-endo garantjt, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma. Ct,'1uSUU nøClwl fønCUru- - blS olSpOSrcõnS nN,elS: Aos casos omissos
aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n.o 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos
Municipaln.o 1.519, de26de outubro de2006en.o1.567,de27 demarço de200T,e,subsidiariamentea
Lei n.o 8.666193 e suas alterações. ctÁuSuL,e nÉctur,A Ou¿nTl - no rono: As questões
decorrentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão
processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a
presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas.

Marmeleiro, 07 de dezembro de 2021
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Vanessa Cristina Leonel Busnardo
Contratada

Paulo Jair Pilati
Contratante
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ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N" 27312021
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CONTRATANTE : MLINICIPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIO LTDA
OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição dos produtos abaixo especificados:

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000

Item Código
BR Qtde

Unid.
Medida Descrfção Marca Valor

Unitório
Valor
Total

01 331',748 l0 Kit

Acido Urico enzimático colorimétrico,
com no mínimo 200m1. Com
padrão/calibrador. Linearidade mínima
2}mgldl Programação compatível com
equipamento SX 160 - Sinnowa.

ANALISA 65,00 650,00

02 331742 8 Kir

Albumina. Método Colorimétrico
Verde de Bromocresol, para dosagem
em soro. Monoreagente - Líquido
Pronto para Uso. Linearidade: 6,0 gldL.
Programação compatível com
equipamento SX160 - Sinnowa.

ANALISA 38,00 304,00

03 331734 8 Kit
Amilase direta. Reagentes prontos para
uso. Programação compatível com
equipamento SX160 - Sinnowa.

ANALISA 210,00 1.680,00

04 438097 4 Kit

Bilim¡binas direta e total, metodologia
colorimétrica, com no mínimo 200m1.
Com padrão/calibrador. Linearidade
mínima 15mg/dl. Programação
compatível com equipamento BIO 2000
e SX 160 - Sinnowa.

ANALISA 40,00 160,00

05 331741 15 Kir

Cálcio, método colorimétrico,
monoreagente, líquido pronto para uso.
Deve acompanhar padrão/calibrador.
Programação compatível com
equipamento SX160 - Sinnowa.

ANALISA 48,00 720,00

06 331754 25 Kir

Colesterol HDL DIRETO, enzimático
colorimétrico direto. Com no mínimo
60m1. Linearidade mínima l5Omg/dl.
Com padrão/calibrador. Programação
compatível com equipamento SX 160 -
Sinnowa.

ANALISA 250,00 6,250,00

07 5 Kir

Colesterol LDL DIRETO, enzimático
colorimétrico, eom no mínimo 40 ml.
Linearidade mínima 990mg/Dl. Com
padrão/calibrador. Programação
compatível com equipamento SX 160 -
Sinnowa.

ANALISA 973,32 4.866,60

65,00 1.170,0008 331732 18 Kir

Colesterol monoreagente, enzimâlico-
colorimétrico, com no mínimo 200 ml.
Linearidade mínima 500mg/dl. Com
padrão/calibrador. Programação
compatível com equipamento SX 160--
Sinnowa.

ANALISA

09 333335 20 Kit

Creatinina cinético-colorimétrico, com
no mínimo 200 ml. Linearidade mínima
1Omg/dl. Com padrão/calibrador.
Programação compatível com
equipamento SX 160 - Sinnowa.

ANALISA 55,00 I . 100,00

E-mail: licjl¿rc¿roØ-illiq¡tçlçinr.pl:"gp'.bt1liçilirç-ilil_(Ì?-(q¿intirr.l¡clc (46) 3s2s-8107 / 810s
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10 t2 Kir
Ferritina, método turbidimétrico. Com
calibrador. Programação compatível
com equipamento SXl60 - Sinnowa.

ANALISA 680,00 8.160,00

1t 331739 t2 Kit

Ferro, método: Colorimétrico
Ferrozina, para determinação no soro.
Linearidade: 1.000 pgldl., Programação
compatível com equipamento SXl60 -
Sinnowa.

ANALISA 100,00 1.200,00

t2 333482 t2 Kit

Fosfatase Alcalina - Reagente pronto
para uso para determinação da Enzima
fosfatase alcalina em soro ou plasma
pelo método cinético. Apresentação:
Kits com no mínimo 50 ml, facilmente
adaptável em aparelho automatizado da
Sinnowwa - SX 160.

ANALISA 45,00 540,00

13 365460 l5 Kit

Gama GT, método cinético-
colorimétrico. Com no mínimo 60m1.

Deve acompanhar padrão/calibrador.
Programação compatível com
equipamento SXl60 - Sirmowa.

ANALISA 70,00 1,050,00

t4 33 1408 l5 Kit

Glicose Erøimâtica, com no mímmo
500 ml. Linearidade 500mg/dl. Com
padrão/calibrador. Programação
compatível com equipamento SX 160 -
Sinnowa.

ANALISA 59,00 88 5,00

15 40 Kit

Multicalibrador para calibração de
ensaios bioquímicos em equipamentos
automáticos, semi-automáticos e

manuais.Frasco com no mínimo 3ml.

ANALISA 66,13 2.645,20

l6 333328 t5 Kit

PCR - turbidimetria. Determinação
quantitativa da PCR (Proteína C
Reativa) no soro por turbidimetria.
Linearidade: 150 mg/L.Sensibilidade
Analítica: 1 mgll- Programação
compatível com equipamento SXl60 -
Sinnowa.

ANALISA 400,00 6.000,00

l7 350233 10 Kit

Proteínas Totais, método Colorimétrico-
Biureto. Para determinação em soro e

líquidos biológicos (ascítico, pleural e
sinovial). Monoreagente - Líquido
Pronto para Uso. Linearidade: 14 gldL.
Programação compatível com
equipamento SX160 - Sinnowa.

ANALISA 33,44 334,40

18 40 Frasco
Soro controle de qualidade para ensaios
de bioquímica; analito em níveis
normais. Frasco com no mínimo 3 ml.

ANALISA 52,00 2.080,00

19 334463 t5 Kit

Transaminase TGO/AST cinético UV
com no mínimo l00ml. Linearidade 400
UlL. Programação compatível com
equipamento SX 160 - Sinnowa.

ANALISA 80,00 1.200,00

20 333459 l5 Kit

Transaminase TGP/ALT cinético UV
com no mínimo l00ml. Linearidade 350
U/L. Programação compatível com
equipamento SX 160 - Sinnowa.

ANALISA 80,00 1.200,00

2l 331733 18 Kit

Triglicerídeos enzimático colorimétrico
monoreagente, com no mínimo 200 ml.
Linearidade do método de 1.100 mg/dl.
Com padrão/calibrador. Programação

ANALISA 150,00 2.700,00

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Cenho - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail (46) 3s2s-8r07 / 8r0s
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E VIG da assinatura da ata de registro de preços até 0l de setembro de 2022.
DATA DE ASSINATIIRA DA ATA: 07 de dezembro de202l

Marmeleiro,0T de dezembro de202l

air Pilati
de Marmeleiro

PRAZO DE

compatível Ocom equipamento SX 160 -
Sinnowa

22 334466 l5 Kit

Uréia cinético IfV, com no mínimo 120
ml. Linearidade atê 300mg/dl. Com
padrão/calibrador. Programação
compatível com equipamento SX 160 -
Sinnowa.

ANALISA I19,00 1.785,00

Valor Total Estimado 46.680,20

24 4126t7 1000 Un
Cálice, material: polipropileno, tipo:
graduado, capacidade: 200 ml,
adicional: com orla e bico.

J. PROLAB 4,15 4.150,00

Valor Total Estimado 4.150,00

27 4l 1018 l0 Caixa

Filtro laboratório, tipo: parasitológico,
material: fibra algodão, componentes:
com alça, tipo uso: descartável,
adicional: para encaixe em cálices.
Embalagem com 100 unidades

DESCAR-
PLAST

65,00 650,00

Valor Total Estimado 6s0.00

29 I Un

AGITADOR DE TUBOS TIPO
VORTEX CAPACIDADE PARA
TUBOS DE ATÉ 30 MM: Carcaça em
aço carbono; Fixação com pés tipo
ventosa. Monofuncional pulso ou
contínuo; Orbita 6 mm. Painel teclado
em policarbonato, ajustes através de
potenciômetro; Velocidade de 0 a

3200 RPM; Frequência 50 ou 60 hz;
Dimensões: I 50xl 30xl90mm

CRALTECH 1.300,00 1.300,00

Valor Total Estimado 1.300,00

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 1 5-000
E-mail: !þjlaça-c@¡nan_n_q_[s!$"È:gçry..bl[r_çlta-c_¿p-0_2úDnir-ujrle.uup_¡-ge.ubr; - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105


